
EDA FEHHAMDO DA CHOZ PASSOS 

LEI N.0 1916, DE 3 DE SETEMBRO DE 1958 

Dó o nome de "Fernando da Crur Passos , a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu. Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1.° — Fica denominada "Fernando da Cruz Passos", a Rua n.0 6 do Jardim IV 
Centenário, e que tem início na Avenida n.0 1 do mesmo loteamento. 

Artigo 2.° —■ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 3 de setembro de 1958. 
Buy Hellmeister Novaes 

Prefeito Municipal 
Eng. Paulo Silva Pinheiro 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 3 de setembro 

de 1958. 
O Diretor 

Álvaro Ferreira ãa Costa 



RUA KSRNANDO DA CRUZ PASSOS 
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DECRETO K, >18 Dt 07 DE DEZEMBRO DE 198: 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS POBLICAS DO MÜWICÓ 
PIO DE CAMPINA? 

Çf-oç (-RJír sao corn 
fVfííntsr h.soVdCiíícsl n.o. 

r' , SVÍunioí'píC de Campir» 
_ em XIX do artigo 39 < •>' 

,, uv dsrembro cie 1869 {te. - 

s atribui- 
: Comcle- 

DECRETA: 

ticara dsncüTíinadas as seguuites vias piíbiicss 
Jardim Chapadão • 

i A MARECHAL ROMDOM a Avenida 118, 
corn •, . na Avenida do mesmo n» <.», i> ''o situado no. Jartíim Chapariao - 
pro' , . -lio - e, término «a Avei < »i I cisco Mais. 

li - RUA O ' ' ' DE ALMEIDA MAUDONN.ET 
a Riir, 106, com início na Rua do mesmo norne e término na Risa Aívaro Alva- 

res de Abreu e Silva Pilho. 
UI ■ RUA JOSÉ PINTO DE CARVALHO a Rua 107, 

Gom íeícío na Ruo do mesmo norno c xevsVdriiO na Rua 10G oo Jsí&ínt ■ 
dão - coriUriijaçao, 

(V • RUA EXPEDICIONÁRIO HÉLIO ALVES DE CA- 
MARGO a Rua 108 com início na rua do snasmo norne e tsrmino na rua 1-14 
8o Jardim Chapadão rr» 1 x 

v j . ( òRN J ' i 0 í i RES a Rua 110, corn iníc.o na 
rua do mcrtno nome e tes incfu ua Rua . oos Sanrüs Borrctid. 

VI - RUA FE Ré • DA. CRUZ PASSOS, Roa 110, 
com início na Rua do mcrrno norne e l uno na Avenida Dr. i rsncis^o Lr-.ís. 

V|| - RUã'ANTOi.. J ZUJGRA a Rua 117, corn início na 
    . - : — - ■ n íU-J-cm» Hlnc itíintr.c Rerreira t 'VLia Kf i v t rw » í "> ' ■ w v- * --     ■ 

VIU - RJ/, ' VaLINA BARRETO a Rua 121 com 
Início na Rua do mesmo no «%< i mu o na Rua 119 do Jardim Chapadao- 
con lifiíJSydQ» 

IX - RUA JOSE FRANÇA CAIVíãRGQ a Rua 124, com 
início n;XRua. do mesmo nomo e término na Rua 126 do Jardim Chapadão- 
continuação. 

X - RUA. MARIA SOLDADO a Rua 125, com início na 
Rua do "mesmo nome e tármíno na Rua 124 tio Jardim Chapadao - continuação. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. - • 

Campinas, 07 Je dezembro de 1982 

- DR. JOSÉ NASSiF MOKARZEL " 
Prefeito IVi unscipaí 

DR, JOÃO BARTISTA MORANO 
Sscreíário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legisiativa da Consultoria Jurídica), com os elemetnos constantes - 
do protocolado n.o. 39109, da 07 de outubro de 1982 em nome da Coordena- 

'' daria das Administrações Regionais, e publicado no Departamento do Expedien-' 
te do Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 1982. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Socfetãrkj-Gheíe do Gabinete do Prefeito 
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IERÍTAÍTDO DA CRUZ PASSOS 
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v- : N%'> r- 

Fernando da Cruz Passos, pela tenacidade, perseveran-' 

ça e honradez, fizera de seu nome, um exemplo digno de ser mirado 

por todos quantos sabiam e queria render justiça ao mérito. Cida- 

dão português, para aqui vindo pelo desejo intenso de trabalhar,de 

ser útil à terra escolhida, revelara ele,no ramo escolhido, o comei 

cio, o seu espírito realizador e construtivo. Ainda no desejo de 

ser útil Fernando Cruz Passos desejara colaborar em associações noj 

sas, emprestando-lhes o seu tino esclarecido e seguro. Haja vistas 

para sua atuação na Beneficência Portuguesa, onde há vários anos 

exercia o cargo de presidente• 

I • 

(Bxtraidò do "Diário do Povo" de 20- 

janeir0-1937. edição de aniversário) 

anpv/08/1985 


